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Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) e 
no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 057, de 06 de 
julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO as férias da Promotora de Justiça Magdalena 
Torres Teixeira;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 1º cargo das Promotorias 
de Justiça de Redenção;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob n.º 
30075/2016;
R E S O L V E:
DESIGNAR a Promotora de Justiça ANA PAULA SILVEIRA 
PARENTE para, sem prejuízo das demais atribuições e em caráter 
excepcional, exercer nas Promotorias de Justiça de Redenção, as 
atribuições do 1º cargo, no período de 13/6 a 12/7/2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 31 de maio de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
*Republicada por incorreção no D.O.E de 01.06.2016.

PORTARIA N.º 3248/2016-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da Lei 
Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) e 
no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 057, de 06 de 
julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a vacância do 1º cargo das Promotorias de 
Justiça de Conceição do Araguaia;
CONSIDERANDO a licença do Promotor de Justiça Alfredo Martins 
de Amorim;
CONSIDERANDO o a imperiosa necessidade de assegurar a 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do 1º e 2º 
cargos das Promotorias de Justiça de Conceição do Araguaia;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça CREMILDA AQUINO DA 
COSTA para, sem prejuízo das demais atribuições e em caráter 
excepcional, exercer as atribuições do 1º e 2º cargos das 
Promotorias de Justiça de Conceição do Araguaia, no período de 
16 a 29/5/2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 1º de junho de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
PORTARIA N.º 3269/2016-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da 
Lei Complementar Estadual nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, § 1º, do Provimento n.º 
06/2015-MP/PGJ/CGMP;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob n.º 
27938/2016, em 20/5/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça ANA MARIA MAGALHÃES DE 
CARVALHO para, sem prejuízo das demais atribuições, realizar 
visita à Delegacia de Polícia do Município de São João da Ponta, 
no dia 24/5/2016, em substituição ao 3º Promotor de Justiça de 
Castanhal.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 2 de junho de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
PORTARIA N.º 3321/2016-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO os termos dos Ofícios n.º 171 e 174/2016-
MP/CMP/Stm, protocolizados respectivamente sob n.º 29537 e 
29986/2016;
R E S O L V E:
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo nominados para, 
sem prejuízo das demais atribuições, ofi ciarem na semana 
estadual da conciliação, perante as seguintes Varas Cíveis das 
Promotorias de Justiça de Santarém, nos dias indicados:

PROMOTOR DE JUSTIÇA VARA DIA
LÍLIAN REGINA FURTADO BRAGA 4º 6/6/2016
RENILDA MARIA GUIMARÃES FERREIRA 4º 7/6/2016
RENILDA MARIA GUIMARÃES FERREIRA 4º 8/6/2016
PAULO ARIAS CARVALHO CRUZ 1º 9/6/2016
LUZIANA BARATA DANTAS 4º 10/6/2016

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 3 de junho de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
PORTARIA N.º 3323/2016-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
R E S O L V E:  
DESIGNAR as Promotoras de Justiça abaixo nominadas para, 
sem prejuízo das demais atribuições, ofi ciarem perante as 
seguintes Varas do Juizado Especial Criminal de Marabá, nos 
períodos indicados:
I - HYGÉIA VALENTE DE SOUZA MAGALHÃES, 2ª Vara, de 19/5 
a 18/8/2016;
II - LÍLIAN VIANA FREIRE, 1ª Vara, de 1º/6 a 31/8/2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 3 de junho de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
PORTARIA N.º 3326/2016-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a licença do Promotor de Justiça Frederico 
Augusto de Morais Freire;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade dos 
serviços ministeriais no âmbito do 2º cargo das Promotorias de 
Justiça de Abaetetuba;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça da mesma entrância e do mesmo 
polo;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob n.º 
28738/2016, em 30/5/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça REGINA LUIZA TAVEIRA DA 
SILVA para, sem prejuízo das demais atribuições e em caráter 
excepcional, exercer nas Promotorias de Justiça de Abaetetuba, 
as atribuições do 2º cargo, no período de 1° a 30/6/2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 3 de junho de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
PORTARIA N.º 3338/2016-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a vacância do 4º cargo das Promotorias de 
Justiça de Abaetetuba;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade dos 
serviços ministeriais no âmbito do 4º cargo das Promotorias de 
Justiça de Abaetetuba;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob n.º 
28852/2016, em 31/5/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo nominados para, sem 
prejuízo das demais atribuições, exercerem nas Promotorias de 
Justiça de Abaetetuba, as atribuições do 4º cargo, nos períodos 
indicados:
I - DANIEL HENRIQUE QUEIROZ DE AZEVEDO, em caráter 
excepcional, de 1º a 30/6/2016;

II - ÉRICA ALMEIDA DE SOUSA, de 1º/7 a 31/8/2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 6 de junho de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
PORTARIA N.º 3345/2016-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a licença da Promotora de Justiça Polyana Brasil 
Machado de Souza;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 2º cargo das Promotorias 
de Justiça de Tomé-Açu;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça REGINALDO CÉSAR LIMA 
ÁLVARES para, sem prejuízo das demais atribuições, ofi ciar nos 
autos processuais n.º 0004530-41.2016.8.14.0060 e notícia de 
fato n.º 731090, distribuídos ao 2º cargo das Promotorias de 
Justiça de Tomé-Açu.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 6 de junho de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça, Área jurídico-institucional

PORTARIA N.º 3346/2016-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará) c/c art. 1º, inciso VII, 
alínea b, da PORTARIA N.º 4574/2013-MP/PGJ;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 1º cargo da Promotoria de 
Justiça de Crimes Contra a Ordem tributária de Belém;
CONSIDERANDO os termos dos expedientes protocolizados sob 
n.º 22595 e 27653/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo nominados para, 
sem prejuízo das atribuições originárias e em atuação conjunta, 
exercerem os seguintes cargos, a contar dos dias indicados:
I - MÁRCIA BEATRIZ REIS DE SOUZA, 1º cargo da Promotoria de 
Justiça de Crimes Contra a Ordem Tributária da Capital, 7/5/2016;
II - WILSON PINHEIRO BRANDÃO, 16º cargo das Promotorias de 
Justiça Criminal de Belém, 1º/6/2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 6 de junho de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional
PORTARIA N.º 3347/2016-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
julho de 2013,
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da Lei 
Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) e 
no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 057, de 06 de 
julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO as férias da Promotora de Justiça Larissa Brasil 
Brandão;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 11º cargo das Promotorias 
de Justiça de Santarém;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 170/2016-MP/CMP/
Stm, datados de 1º/6/2016, protocolizado sob n.º 29367/2016, 
em 1º/6/2016;
R E S O L V E:
DESIGNAR a Promotora de Justiça LUZIANA BARATA DANTAS 
para exercer nas Promotorias de Justiça de Santarém, as 
atribuições do 11º cargo, no período de 24/6 a 23/7/2016, sem 
prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 6 de junho de 2016.

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional


